
TRANSPORTE PÚBLICO DE ITAPEVI TERÁ
FROTA DE ÔNIBUS RENOVADA

 A concessionária de 
transporte público em Ita-
pevi está realizando a re-
novação de toda a frota 
de ônibus que atende às 
linhas municipais. A partir 
deste sábado (12), a popu-
lação  poderá utilizar onze 
dos sessenta novos ônibus 
que a empresa colocará a 
disposição. Em até 45 dias, 
os munícipes passarão a 
utilizar veículos zero km 
adquiridos pela concessio-
nária. Os novos ônibus têm 
capacidade de transportar 
37 passageiros sentados, 
incluindo atendimento a 
pessoas com deficiência.
 Além de disporem de 
elevadores para pessoas 
com dificuldade de loco-
moção, as unidades ofe-
recem adaptações para 
deficientes visuais, incluin-
do acesso para cães-guias 
e assentos especiais para 
pessoas obesas.
 Apresentados nesta 
sexta-feira (11), os veícu-
los possuem novo visual, 
estão adequados aos pa-
drões de qualidade exigi-
dos pelo INMETRO. 
 Além disso, adotam 
padrão ECO III, com bai-
xíssima emissão de gases 
poluentes, contribuindo 
com o meio ambiente.  

 Possuem ainda itine-
rário eletrônico, bloqueio 
de portas (não trafegam 

com as portas abertas), 
alerta de velocidade com 
limite de 60 quilômetros, 

assentos para obesos, ido-
sos, gestantes e pessoas 
com criança de colo. 
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Secretaria de Governo

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

LEI N° 2.021, DE 02 DE JUNHO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SR. LUCIANO DE OLIVEIRA  FARIAS – PV, SR. MARCOS 
FERREIRA GODOY – PV, SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB, SR. AKDENIS MOHAMAD KOURANI – 
PRB. CO-AUTOR: SR. IGOR SOARES EBERT – PP.) 
(DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ROMEIROS DE ITAPEVI À PIRAPORA DO BOM JESUS 
“MILTON ÂNGELO QUAGLIO”.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Romeiros de Itapevi à Pirapora do Bom Jesus “Milton Ângelo 
Quaglio”.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

LEI N° 2.020, DE 02 DE JUNHO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SR. MARCOS FERREIRA GODOY – PV E SR. PAULO 
ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PTB.)  
(CONCEDE DENOMINAÇÃO DE VIELA MÁRCIO ADRIANI CALIARI – JD. JULIETA.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - A atual Rua “em frente ao CEMEB – Maestro Gilberto de Pinho”, no bairro Jardim Julieta, neste município, passa 
a denominar-se “VIELA MÁRCIO ADRIANI CALIARI”.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

LEI N° 2.018, DE 25 DE MAIO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. JULIO CÉSAR PORTELA – PP.)
(PROÍBE O USO DE PULSEIRAS COLORIDAS, TAMBÉM CONHECIDAS COMO PULSEIRAS DO SEXO NAS 
ESCOLAS DAS REDES DE ENSINO MUNICIPAL, ESTADUAL E PARTICULAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica proibida no âmbito do Município de Itapevi a comercialização de pulseiras coloridas, também conhecidas 
como “pulseiras do sexo”, bem como sua utilização na rede de ensino municipal, estadual e particular. 
Art. 2º - O Corpo Docente das respectivas escolas realizarão reuniões com os pais dos alunos para esclarecer tal medida 
e orientá-los com relação às situações  envolvendo questões sexuais.
Art. 3º – Caberá à Secretaria Municipal de Educação e Cultura por meio de ato próprio baixar as demais normas visando 
o cumprimento da presente Lei.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 25 de maio de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 25 de maio de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

LEI N° 2.019, DE 31 DE MAIO DE 2010.
(ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº1.764, DE 16 DE JANEIRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso I do artigo 2º da Lei Municipal Nº1.764, de 16 de janeiro de 2006, que assim 
passa a dispor:
“Art. 2º - (...)
I – a uma bolsa auxílio-desemprego, no valor mensal de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais);”
Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Prefeitura do Município de Itapevi, 31 de maio de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 31 maio de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

DECRETO Nº 4.697, DE 08 DE JUNHO DE 2010.
(ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº4.689, DE 14 DE MAIO DE 2010.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado o número da inscrição cadastral municipal do imóvel descrito no artigo 1º do Decreto Nº4.689/2010, 
de 23.112.33.64.0001.00.000 para 23.112.33.66.0001.00.000.
Art. 2º – Os demais artigos do referido Decreto permanecem inalterados.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de junho de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 08 de junho de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

DECRETO Nº 4.695, DE 31 DE MAIO DE 2010.
(DISPÕE SOBRE A CONDUTA DOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO PERÍODO PRÉ-ELEITORAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º – Todos os agentes públicos municipais, servidores ou não, deverão rigorosamente observar quanto aos seus atos 
e condutas, a Lei Federal n° 9.504, de 30 setembro de 1997, que estabelece as regras a serem obedecidas nas eleições 
de 2010, notadamente as contidas nos artigos 73 a 78 do referido diploma legal.
Art. 2° - A inobservância deste Decreto acarretará sanções de ordem disciplinar.
Art. 3° - Fica a Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos responsável pela divulgação, fiscalização e aplicação de 
eventual penalidade por infração a este Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 31 de maio de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 31 de maio de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI
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Roberto Camal Rachid 
Secretário de Administração.

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ABANDONO DE CARGO
À  Sra.
ANDREA TAVARES DA SILVA

 Fica V. Sª convocada a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itapevi, 
sito à Av. Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias consecutivos a contar da 
publicação deste edital para apresentar justificativa no processo nº 12258/2010 quanto ao provável abandono de cargo, 
de acordo com o artigo 192, II, § 1° e § 3º da Lei 223/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Itapevi). 

Itapevi, 11 de junho de 2010.

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Agente 
Administrativo II, Ajudante Geral, Bibliotecário, Professor CL1 , Professor CL4 (Educação Física) e Técnico em Edificações). 
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados 
nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de 
Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 11 de Junho de 2010. Roberto Camal 
Rachid – Secretário de Administração.   

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo nº 06/10

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 05825/2010 – Processo Seletivo nº 06/10 – (Provimento dos Cargos de Professor 
Adjunto).
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 14.06.2010, sob pena de deserção. Itapevi, 11 de Junho de 
2010. Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.    

LEI N° 2.021, DE 02 DE JUNHO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SR. LUCIANO DE OLIVEIRA  FARIAS – PV, SR. MARCOS 
FERREIRA GODOY – PV, SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB, SR. AKDENIS MOHAMAD KOURANI – 
PRB. CO-AUTOR: SR. IGOR SOARES EBERT – PP.) 
(DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ROMEIROS DE ITAPEVI À PIRAPORA DO BOM JESUS 
“MILTON ÂNGELO QUAGLIO”.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Romeiros de Itapevi à Pirapora do Bom Jesus “Milton Ângelo 
Quaglio”.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2010.

DR. VICENTE MARTINS BANDEIRA
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

DECRETO Nº 4.695, DE 31 DE MAIO DE 2010.
(DISPÕE SOBRE A CONDUTA DOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO PERÍODO PRÉ-ELEITORAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º – Todos os agentes públicos municipais, servidores ou não, deverão rigorosamente observar quanto aos seus atos 
e condutas, a Lei Federal n° 9.504, de 30 setembro de 1997, que estabelece as regras a serem obedecidas nas eleições 
de 2010, notadamente as contidas nos artigos 73 a 78 do referido diploma legal.
Art. 2° - A inobservância deste Decreto acarretará sanções de ordem disciplinar.
Art. 3° - Fica a Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos responsável pela divulgação, fiscalização e aplicação de 
eventual penalidade por infração a este Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 31 de maio de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 31 de maio de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Seletivo 10/2010

 A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Processo Seletivo 10/2010 para os cargos de Médico 
Clínico Geral SU/E, Médico Neurologista UBS, Médico Pediatra P.S.- SU/E, Médico Pediatra UBS e Médico Psiquiatra UBS, 
conforme a classificação final dos referidos cargos, publicada nesta edição do dia 11/06/2010 do Jornal Diário Oficial 
de Itapevi, disponível também no site de Itapevi e afixado na Secretaria de Administração – DR, sito à Avenida Presidente 
Vargas, nº 405, Jardim Christianópolis – Itapevi – SP.
 

 •Do Item – “Da Validade do Processo Seletivo”:

O presente processo terá validade de 06 (seis) meses a contar de sua homologação.

 •Do Item – “Da Contratação”:

O contrato terá vigência certa e determinada, com validade máxima de até 180 dias (06 meses).

_______________________________
CLAUDIA IRACEMA BRUNO DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRESIDENTE
_______________________________

MARI EUGENIA GANDOLFO
SECRETARIA DE NEGÓCIOS INTERNOS E JURÍDICOS - MEMBRO

_______________________________________
SERGIO JOSE MAZZARELLO LOPES 

SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE -MEMBRO

Itapevi, 09 de Junho de 2010.
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PORTARIASCLASSIFICAÇÃO FINAL
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Secretaria de ReceitaSecretaria de Finanças
NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MU-
NICIPIO DE ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 1.988.666,58 
(HUM MILHAO NOVECENTOS E OITENTA E OITO MIL SEISSENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINCOENTA E OITO 
CENTAVOS) O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

  Maria deFátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
     Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

ITAPEVI SP, 09 DE JUNHO DE 2.010

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFI-
CA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO 
MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 
64.656,45 (SESSENTA E QUATRO MIL SEISSENTOS E CINCOENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), 
QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO. 

  Maria deFátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
     Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

ITAPEVI SP, 09 DE JUNHO DE 2.010

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MU-
NICIPIO DE ITAPEVI, QUE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A., LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR D R$ 
51.615,40 (CINCOENTA E HUM MIL SEISSENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) O QUAL ESPECIFICAMOS 
ABAIXO.

  Maria deFátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
     Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

ITAPEVI SP, 09 DE JUNHO DE 2.010

REPUBLICAÇÃO
MEMORANDO N° 848/2010- SR- D.T.C.A.I.

EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de 17 de abril de 2006, ficam NO-
TIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a qualquer 
título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais da Pre-
feitura Municipal de Itapevi,  para a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos 
referidos imóveis. Após o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da supra deste Edital, todos os CONTRIBUIN-
TES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 02 de junho de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

  Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
                                    Secretário da Receita                                          Chefe de Gabinete

Acesse:

www. i tapevi . sp .gov.br
Acesse:

www. i tapevi . sp .gov.br



06



07

Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 
19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Francisco Clebison Paz – ME (AIF nº 1371) – Processo
nº 12107/10, Sérgio do Carmo Reis (AIF nº1628)- Processo nº12653/10, Antonio Zinsly Junior – Me (AIF nº1636) – Proces-
so nº 12527/10, Unialimentar Comércio e Serviços de Alimentos Ltda (AIF nº 1637) – Processo nº 12652/10 JWE Serviços 
Temporários Eventos e Promoções Ltda (AIF nº 1650) – Processo nº 12808/10. 
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Demac Produtos Farmacêuticos Ltda(AIP nº1147) Processo nº 35296/08, Sérgio do Carmo Reis(AIP nº1562) 
– Processo nº 12653/10, José Leite da Hora (AIP nº 1581) – Processo nº11356/10, Novaimagem Centro Avançado de 
Diagnóstico S/S Ltda(AIP nº 1602)
Processo nº 4812/10, Dimeg Serviços Médicos Hospitalares Ltda (AIP nº 1601) – Processo nº 11357/10, Consolo Odon-
tológico Ltda ME(AIP nº 1584) – Processo nº 10893/10, Marcelino Restaurante Itapevi Ltda (AIP nº 1560) – Processo nº 
6721/10, Central do Real Mini Mercado Ltda – ME (AIP nº 1561) – Processo nº 6722/10, Vitório Teidiro Kanagawa(AIP nº 
1542) – Processo nº 10088/10. 
A LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO:
Razão Social: Farma Kido Ltda(TRM nº 1128) – Processo nº 0128/10 visa.
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO
RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Carrefour comércio e Indústria Ltda (AIP nº 1574) Processo nº 5869/10.

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Acesse: www.itapevi.sp.gov.br

O site oficial da Prefeitura de Itapevi
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VACINAÇÃO CONTRA A POLIOMIELITE
NESTE SÁBADO (12)

 Seguindo o calendário 
elaborado pelo Ministério da 
Saúde, neste sábado (12), será 
realizada a Campanha Nacional 
de Vacinação contra a Poliomie-
lite ou Paralisia Infantil. Crianças 
de até 4 anos e 11 meses de ida-
de deverão tomar uma dose da 
vacina Sabin, que será aplicada 
em gotas. Por meio de Secretaria 
de Higiene e Saúde e dos profis-
sionais da Divisão Epidemioló-
gica, a Prefeitura disponibilizará 
diversos locais do município para 
a imunização.
 Nesta data, será feito um 
atendimento especial, das 08h 
às 17h, nas UBS’s, PSF’s, escolas 
e pontos estratégicos da cidade. 
Também serão disponibilizados 
três carros volantes que farão 
parte da ação, circulando entre 
os bairros mais afastados e facili-

tando o acesso de diversos mu-
nícipes à vacina.
 Além da vacinação con-
tra a Poliomielite, também esta-

rá disponível a vacina contra a 
gripe A (H1N1), para crianças 
que ainda não foram imuniza-
das, dos 6 meses aos 4 anos e 

11 meses.
 Os carros volantes, no en-
tanto, somente aplicarão a vaci-
na contra a Poliomielite.

 Com o tema “Não se es-
queça. Aqueça!”, a Prefeitura, 
por meio da Secretaria de As-
sistência Social e Cidadania e 
o Fundo Social de Itapevi, des-
de o dia 27 de maio, está reali-
zando a Campanha do Agasa-
lho.
 O objetivo é arrecadar 
cobertores, agasalhos, calça-
dos e outros tipos de roupas 
para serem distribuídos entre as 

CAMPANHA DO AGASALHO CONTINUA
famílias que mais necessitam. 
 Neste ano, escolas, 
igrejas, comércios e órgãos 
públicos, como os quatro CRAS 
localizados  nos bairros Vila 
Dr. Cardoso, Vila Aurora, Jar-
dim Maristela e Amador Bueno  
são os principais pontos onde 
a administração municipal es-
palhou os postos de arrecada-
ção. 
 Segundo a Secretaria 

de Assistência Social e Cida-
dania, a meta para este ano 
é arrecadar 5 mil cobertores e 
35 mil peças de agasalhos. 
 De acordo com o Fun-
do Social, ao longo da Cam-
panha, todo o material que 
for recolhido, após passar por 
uma triagem na Secretaria de 
Assistência Social e Cidada-
nia, será automaticamente en-
caminhado à população.
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